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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

DISPENSA SEQUENCIAL Nº 03/2024 ( numeração 

interna) 

A participação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, do 
ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e que atendam às condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
Conforme disposto no decreto municipal nº 254 – A / 2023 que “Estabelece a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em Santa Rita de Ibitipoca . 

 

1 – SETOR SOLICITANTE: 
 

Secretaria Geral  

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 
 

MODO DE DISPUTA: 
 

Modo aberto 
 
- Início de credenciamento e acolhimento de propostas: 22/01/2024 às 08h00. 

 
- Limite de credenciamento e acolhimento de propostas: 25/01/2024  às 08h00min. 

 
- Data e hora da fase de lances: 25/01/2024 de 08h01min as 15h00min (Horário de Brasília). 

 
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
2 – OBJETO: 

 

2.1. Dispensa Eletrônica para a  Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio 
administrativo e suporte ao setor licitações e contratos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNID PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 
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01 

Contratação de empresa para apoio 
administrativo e suporte ao  setor licitações e 
contratos da prefeitura de Santa Rita de 
Ibitipoca. 

 
 
 

12 

 
 
 

mês 

4.250,00  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

R$ 
51.000,00 

                                                                                                                                           

4 FUNDAMENTO LEGAL: 
 

4.1 O objeto deste instrumento tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21,  Lei  Complementar 123/2006, Decretos Municipais  que regulamentam o tema. 

 
5 - LOCAL E E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, as obrigações da Administração e do 

fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

6 - PAGAMENTO: 
 

7.1. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de 

Referência. 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. Não será 

estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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7.7 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento da etapa de lances no prazo definindo pelo Operador de Compra Direta, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

7.8.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do agente de 

contratação, via sistema. 

7.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.10 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Operador de 

Compra Direta suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8 - HABILITAÇÃO: 
 

8.1 Os documentos de habilitação deverão ser inseridos, exclusivamente através do sistema, 

no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2 A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO OCNTA NO TERMO DE REFERÊNCIA 

8.3 Toda a documentação que exigir assinatura deverá ser assinada com assinatura   eletrônica válida 

(no mínimo avançada). 

9.2.1. É aceita a assinatura feita pelo gov.br. 
 

8.4 No caso de documentos emitidos pela internet cuja autenticidade possa ser aferida e declarações 

com assinatura digital, fica dispensado o envio dos documentos originais. 

 

8.5 O não atendimento de qualquer das condições previstas no termo de referência provocará a 

inabilitação do Licitante. 

8.6 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos 

documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 

Complementar nº 123/06. 

8.7 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado  vencedor. 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
      

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 
Secretari

a 
Elemento 

Saúde 3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0003.2.0004 1.500.000 
MANUTENÇÃO DESPESAS SECRETARIA GERAL 

 
 

10 – PENALIDADES: 
 

11.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam- se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.. 

11.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11 - VALOR ESTIMADO: 
 

11.1 O custo estimado da contratação é de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). 
 
 

12 – FISCALIZAÇÃO: 
 

13.1. Ao Município de Santa Rita de Ibitipoca, em especial à Secretaria Geral e Ogabinete do Prefeito, 

caberá executar a fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo, designando 

servidor para este fim. 

13.2 Toda e qualquer irregularidade deverá ser imediatamente comunicada à administração do 

Município de Santa Rita de Ibitipoca, bem como ao setor de licitações/compras. 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
  

  ROSANA APARECIDA CHAGAS COUTINHO 

      CHEFE DE GABINETE 
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    ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II – Minuta de Contrato 
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TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de apoio administrativo e suporte ao setor 
licitações e contratos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNID PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

 
 
 

01 

Contratação de empresa para apoio 
administrativo e suporte ao  setor licitações e 
contratos da prefeitura de Santa Rita de 
Ibitipoca. 

 
 
 

12 

 
 
 

mês 

4.250,00 4.250,00 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

R$ 
51.000,00 

1.2. Os serviços objeto da contratação estão dentro da padronização seguida pelo 
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.3. O item do objeto da presente prestaçãode serviços são classificados como 
serviços comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de 
qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados a partir 
da assinatura do instrumento contratual. 

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será em etapas mesais nos prazo e 
nos locais de entrega descritos neste Termo de Referência. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Tendo em vista que na estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita de Ibitipoca ainda que disponha  de profissional 
com conhecimentos  na área de licitações, a crescente demanda e legislação 
atual quanto a formalização de todo um procedimento administrativo de 
licitação. 

2.2. O apoio administrativo em licitações tem também como finalidade 
subsidiar  o setor de licitações no atendimento das Lei Federal 
14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que envolva as compras de bens e 
serviços   do Executivo Municipal, através das diversas modalidades 
previstas em lei. 

2.3. Tendo em vista que atualmente já estamos já vigência exclusiva da Nova 
Lei de Licitações 14.133/21, na qual requer muito mais conhecimento e 
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orientação para que as contratações publicas possam ser eficientes. 
2.4. Se faz necessário a Prestação de apoio administrativo em Compras Públicas, 

Licitações e Contratos, de forma a atender as normas legais que regem a 
matéria da Prefeitura Municipal. 

2.5. As prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, 
com impossibilidade de aproveitamento de servidores do quadro das 
Secretarias Municipais solicitantes, necessário à Administração para o 
desempenho de suas atribuições. Considerando as necessidades da 
prestação desses serviços à Administração, sua contratação poderá 
estender-se por mais de um exercício financeiro, aplicando-se, portanto, 
literalmente, o conceito de serviço continuado. 

 
3 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERIÇOS COMUNS 

 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 

inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 14.133, de 2021, e as especificações dos 
materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as 
unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente 
no mercado. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 São requisitos de contratação 

 
4.1.1 Da exigência de amostra: 

 
4.1.1.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos  inicialmente, o(a) 
Agente de contratação(a) exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da  proposta. 

4.1.1.2 O primeiro licitante classificado, deverá entregar, no prazo 
máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, o descritivo 
técnico e a respectivas amostra em forma de catálogo ou de 
folder na qual conste o corpo técnico  da empresa para 
atendimento do objeto licitado, a fim de verificar se atende 
às especificações do edital e anexos. O Catalogo ou folder de 
amostra que se refere o subitem anterior deverá ser 
entregue em arquivo PDF via sistema  eletrônico do portal 
de compras públicas ou através do email 
prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com . 

4.1.1.3 Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é 
efetivamente entregue no endereço estabelecido no item 
4.1.1.2. 

4.1.1.4 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador 
poderá, a seu critério, solicitar análise técnica, devendo a 
empresa licitante providenciar a prova de conceito dos 
profissionais no endereço: Sede da Prefeitura, Rua Francisco 
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Novato nº 02, Centro, Santa Rita de Ibitipoca. 
4.1.1.5 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 2(dois) dias úteis, 

examinar a(s) amostra(s) apresentada(s) e emitir o Termo de 
Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma 
devidamente justificada. 

4.1.1.6 Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) 
apresentada(s), bem como informações sobre datas, 
horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) 
amostra(s), devendo, para tanto, entrar em contato com 
órgão/entidade avaliador. 

4.1.1.7 O critério de exame das amostras se restringe à verificação 
da conformidade do bem ofertado, confrontado com as 
exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de 
desempenho constante no Termo de Referência e às 
informações técnicas prestadas pelo arrematante. 

4.1.1.8 No caso de o licitante vencedor tiver suas amostras 
reprovadas ou tenham sido entregues fora das 
especificações previstas neste Edital, sua proposta será 
desclassificada, sendo o licitante classificado a seguir 
imediatamente chamado para substituir o desclassificado e 
assim sucessivamente, até que as amostras apresentadas 
sejam aceitas pela Administração 

4.1.1.9 O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto 
no item também terá sua proposta automaticamente 
desclassificada. 

4.1.1.11. O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou 
não aprovadas será de 2(dois) dias, contados da data da 
homologação do certame. 

4.1.1.12. As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do 
item anterior poderão ser descartadas pelo órgão 
avaliador. 

 
4.1.2. Das especificações dos serviços a serem realizado: 

 
a) apoio Administrativo em Compras Públicas, Licitações e Contratos; 
b) Atendimento técnico via telefone, acesso remoto, visita in loco e 

devendo ainda atender todas as necessidades legais, através de 
whatssap. 

c) elaboração de Minutas de  editais, incluindo apoio técnico junto 
a Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referencia, quando 
solicitado; 

d) Auxiliar no processo de cotações de preços; 
e) acompanhamento e orientação durante todas as fases dos 

procedimentos licitatórios; 
f) elaboração de atas de julgamento e demais documentos relativosaos 

procedimentos licitatórios com base em parecer do Agende de 
Contratação 

g) digitar declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, 
quando solicitado; 

h) Lançamento de dados no sistema de Gestão de Compras e na 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 

Plataforma de Licitações eletrônicas; 
i) Fazer digitação, cópias e digitalizações de documentos pertinentes 

ao setor de licitações em apoio ao Agente de Contratação e 
Comissão de Contratação; 

j) O serviço deverá ser realizado pelo profissional técnico 
responsável devidamente vinculado a empresa contratada, 
devendo o mesmo comparecer com frequência mínima de 4 (quatro) 
visitas semanais e 16(dezesseis) visitas mensais, de no minino 8 
(seis) horas cada visita. 

k) Os serviços supõem atuação presencial em dias úteis na sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Ibitipoca quatro dias por 
semana nos horários de 08:OO às 11:00 e de 13:00 às 17:00 e o 
desenvolvimento de atividades na sede da empresa através de 
consultas via telefone, meios eletrônicos, videoconferências, 
reuniões, Home Office, entre outros; 

l) Os trabalhos devem primar pela transferência de conhecimentos e 
know-how, de modo que os servidores tenham acesso permanente 
a informações, formulários, técnicas, documentos, modelos, enfim, 
de fluxos de informações, procedimentos e decisões cabíveis em 
cada caso; 

m) Nenhuma atividade será iniciada sem o conhecimento e a 
aprovação da Prefeitura Municipal; 

n) Os trabalhos (textos, relatórios, dados, etc.) pela contratada, 
pertencerão à  Prefeitura Municipal de Santa Rita de Ibitipoca  e 
serão livremente utilizados; 

 

5. DO LOCAL E PRAZO PARA INÍCIO DO SERVIÇO: 
 

5.1. Os serviços serão iniciados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em 
conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE 
SERVICO emitida pela Prefeitura  Municipal, o local  de realização dos 
serviços será na Rua Francisco Novato nº 02, Centro , e os custos com 
alimentação, estadia, encargos trabalhistas e outros que vierem a ocorrer 
para execução do contrato são de inteira responsabilidade da contratada. 

5.2. O serviço poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na  proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.4. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto 
nos endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de 
compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

5.5. Os serviços serão executados mensalmente por um período de 12 meses. 
 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
 

6.1. O serviço será acompanhado e fiscalizado pelo Gestor de contratos, 
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ordenador da despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, o qual 
deverá atestar a correta prestação, quando comprovada a fiel e correta 
execução dos serviços para fins de pagamento. 

6.2. A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal demandante não elide 
e nem diminui a responsabilidade da contratada. 

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto que não esteja de acordo com as exigências. 

6.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes. 

6.5. O recebimento dos itens deste Termo de Referência fica condicionado a 
verificação da configuração correta a ser feito pelo Fiscal de Contrato Sra. 
CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA. 

7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO: 
 

7.1. O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento, tributos, impostos, encargos, taxas e demais 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária. 

7.2. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com 
assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo 
rigorosamente às especificações estabelecidas pela Contratante. 

7.3. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução do 
fornecimento nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira 
responsabilidade. 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa de licitação. 
 

8. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
 

8.1. Designar servidor da Prefeitura Municipal para proceder ao 
acompanhamento do serviço prestado. 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo. 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 

8.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou 
Empenho, respeitando sempre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 

8.6. o fornecimento que não atendam aos requisitos constantes das 
especificações do Termo de Referência. 

 
9. DO PREÇO ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1 O valor global estimado desta dispensa de licitação é de R$ 51.000,00 

(cinquenta e um mil reais), levantado por meio de pesquisa de preços  
realizada pelo setor de licitações. 

. 
9.2 A contratação que trata este Termo de Referência ocorrerá por conta dos 

recursos orçamentários do exercício de 2024, cuja classificação 
institucional funcional programática é a seguinte: 
3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0003.2.0004 1.500.000 MANUTENÇÃO 
DESPESAS SECRETARIA GERAL. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
10.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente (por mês) após conclusão 

de cada etapa mensal, conforme as necessidades da Contratante, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente que 
deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão conjunta de regularidade relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, bem como as contribuições sociais, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento 
será efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela 
CONTRATADA, de acordo com a ordem cronológica de pagamento. 

10.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

10.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditado em 
favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explicito o nome e 
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os dados da conta bancária (nº da agência e nº da conta bancária, e banco) 
do fornecedor para que seja efetivado o pagamento /crédito. 

 
11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
11.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Exigências de habilitação 

 
11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
 

11.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

11.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

11.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
11.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
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Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 

11.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.4.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

11.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

11.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
11.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
11.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
 

11.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

11.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da 
Dispensa de licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Na 
qual possua período minino de 12 (doze) meses de execução de 
serviços análogos. 

11.6.2. A comprovação dos conhecimentos dos profissionais, poderão    
ser através de Atestado Técnico emitido por órgão público  ou 
privado, no qual conste que prestou serviços como exigido no 
item anterior, podendo apresentar também contrato de 
prestação de serviços, notas fiscais, certificados de cursos 
livres como comprovante (desde que compatíveis com o  
objeto); 

11.6.3. A comprovação do pessoal técnico, mencionado no item 
11.6.2. se dará da seguinte forma: Quando sócio, através da 

cópia do contrato social e alterações; quando funcionário do 

quadro permanente através de cópia autenticada da CTPS e ou 

livro de registro, ou da cópia do contrato de prestação de 

serviços; para funcionários contratados é necessária a 

comprovação contrato assinado e reconhecida a firma. 

11.6.4. Declaração de que a empresa licitante possui capacidade 
técnica e operacional para realização do serviço objeto deste 
termo de referência. 

11.6.5. Em se tratando de empresas cujo o profissional e /ou 
profissionais que irão prestar os serviços in loco são os 
proprietários e/ou sócios da empresa o atestado de 
capacidade técnica da empresa pode ser substituído por 
comprovação individual destas pessoas físicas de que 
atendem ao solicitado neste termo de referência no que 
tange à qualificação técnica como por exemplo através da 
apresentação de: 

a) Contrato de Trabalho no setor público e/ou privado com no 
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mínimo 12 meses de duração, desde que se refira ao objeto em 
tela; 
 

b) Além do descrito na alínea a, poderão ser apresentados certificados 
de capacitação, certidão de contagem de tempo no serviço público, 
carteira de trabalho no setor privado. 

 

12. DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA 
 

12.1. Os  preços  são fixos  e  irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

 
12.1.1. Avigência Inicial é de 12 (doze) meses podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
12.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 

solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da  anualidade. 

 
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.3. Caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
15.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam- se às 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do 
que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
16. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
16.1. Este Termo de Referência foi elaborado por servidores no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as 
disposições legais e nominativas  aplicáveis. 

 
 

Santa Rita de Ibitipoca, 19 de janeiro de 2024. 
 

 
 
  

                                  ROSANA APARECIDA CHAGAS COUTINHO 

                         CHEFE DE GABINETE 

 

                         __________________________________  

                                  CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 

                         AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
                 CONTRATO  Nº 

 
 

Dispensa Eletrônica para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de apoio 
administrativo e suporte ao setor licitações e 
contratos. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Francisco Novato, nº 02, Bairro 

Centro, na cidade de Santa Rita de Ibitipoca/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

18.092.862/0001-96, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO 

EDUARDO FONSECA PAULA, brasileiro, solteiro, advogado, CPF (MF) nº 028.096.576-10, RG 

MG-8.982.541 SSP(MG)  e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP 

XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX,  considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de DISPENSA, na forma eletrônica, nº 001/2024, Autuação interna nº 

003/2024 , processo licitatório nº 007/2024, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, 

Decreto Municipal n.º nº 253 – A , /2023 e em conformidade com as disposições a seguir de 

acordo com as cláusulas que seguem: 

 

 

1.1. O objeto do ´presente contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

apoio administrativo e suporte ao setor licitações e contratos, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus 

Anexos. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNID PREÇO TOTAL 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

  

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 
IBITIPOCA 

CNPJ 18.094.862/0001-96 
Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 

Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 
Telef.: (32) 3342-1221 

E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  
Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

 

 
 
 

  
1.4. A

s

 

e 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

 
2.1. Avigência Inicial é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da  anualidade; 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. Os preços ofertados pelas empresas, signatárias do presente contrato, constam da 

tabela descritiva dos itens, conforme item 1.3 deste instrumento. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
3.3.90.39.00.2.01.00.04.122.0003.2.0004 1.500.000 MANUTENÇÃO DESPESAS SECRETARIA 
GERAL.

 
 

5.1 O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da nota de empenho, número do Pregão e da ordem de fornecimento, a fim 

UNITÁRIO 

 
 
 

01 

Contratação de empresa para apoio 
administrativo e suporte ao  setor licitações e 
contratos da prefeitura de Santa Rita de 
Ibitipoca. 

 
 
 

12 

 
 
 

mês 

  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
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de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

5.3 A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a 

Instrução Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO.  
6.1 Conforme a Lei 14.133/2021, nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por reajustamento em sentido 

estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

6.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei 

14.133/2021. 

6.3 Em caso de prorrogação do contrato, poderá ser concedido reajuste dos valores pelo IPCA, 

a cada período de (doze) meses, contados de sua assinatura, desde que apresentado 

requerimento pela contratada. 

6.4 Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as orientações 

constantes na Lei 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
 

a) apoio Administrativo em Compras Públicas, Licitações e  Contratos; 
b) Atendimento técnico via telefone, acesso remoto, visita in loco e devendo ainda atender 

todas as necessidades legais, através de whatssap. 
c) elaboração de Minutas de  editais, incluindo apoio técnico junto a Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referencia, quando solicitado; 
d) Auxiliar no processo de cotações de preços; 
e) acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos licitatórios; 
f) elaboração de atas de julgamento e demais documentos relativosaos procedimentos 

licitatórios com base em parecer do Agende de Contratação 
g) digitar declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, quando solicitado; 
h) Lançamento de dados no sistema de Gestão de Compras e na Plataforma de Licitações 

eletrônicas; 
i) Fazer digitação, cópias e digitalizações de documentos pertinentes ao setor de licitações 
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em apoio ao Agente de Contratação e Comissão de Contratação; 
j) O serviço deverá ser realizado pelo profissional técnico responsável devidamente 

vinculado a empresa contratada, devendo o mesmo comparecer com frequência mínima 
de 4 (quatro) visitas semanais e 16(dezesseis) visitas mensais, de no minino 8 (seis) horas 
cada visita. 

k) Os serviços supõem atuação presencial em dias úteis na sede da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Ibitipoca quatro dias por semana nos horários de 08:OO às 11:00 e de 
13:00 às 17:00 e o desenvolvimento de atividades na sede da empresa através de consultas 
via telefone, meios eletrônicos, videoconferências, reuniões, Home Office, entre outros; 

l) Os trabalhos devem primar pela transferência de conhecimentos e know-how, de modo 
que os servidores tenham acesso permanente a informações, formulários, técnicas, 
documentos, modelos, enfim, de fluxos de informações, procedimentos e decisões 
cabíveis em cada caso; 

m) Nenhuma atividade será iniciada sem o conhecimento e a aprovação da Prefeitura 
Municipal; 

n) Os trabalhos (textos, relatórios, dados, etc.) pela contratada, pertencerão à  Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Ibitipoca  e serão livremente utilizados; 

o) Os serviços serão iniciados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em conformidade com o 
este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE SERVICO emitida pela Prefeitura  
Municipal, o local  de realização dos serviços será na Rua Francisco Novato nº 02, Centro 
e os custos com alimentação, estadia, encargos trabalhistas e outros que vierem a 
ocorrer para execução do contrato são de inteira responsabilidade da contratada. 

p) O serviço poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na  proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

q) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

r) O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 
endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de serviço conforme as 
condições e as necessidades do licitante. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

                                8.1. Designar servidor da Prefeitura Municipal para proceder ao acompanhamento do serviço 
prestado. 
8.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo. 
8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho, 
respeitando sempre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 
8.6. o fornecimento que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  
 

9.1. O serviço será acompanhado e fiscalizado pelo Gestor de contratos, ordenador da 

despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, o qual deverá atestar a correta 

prestação, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento. 

9.2.  A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal demandante não elide e nem diminui 

a responsabilidade da contratada. 

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que 

não esteja de acordo com as exigências. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

9.5. O recebimento dos itens deste Termo de Referência fica condicionado a verificação da 

configuração correta a ser feito pelo Fiscal de Contrato Sra. CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
                         
10.1. O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento, tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária. 

 
10.2. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações estabelecidas 
pela Contratante. 
 
10.3. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução do fornecimento 
nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade. 
 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
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11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 

14.133/21 com as alterações posteriores as seguintes sanções de acordo com o Decreto 

Municipal nº 2399/2023, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada que: 

12.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

12.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2.6. Não mantiver a proposta. 

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.3. advertência por faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

12.4.3. multa compensatória de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

12.4.6. impedimento de licitar e contratar com o 
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Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.4.7. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 da 

Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.5.3. tenha sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.5.4. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

12.5.5. demonstre não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a outras normas vigentes. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

 
13.1. O presente contrato poderá ser extinto: 

 
13.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da lei nº 14.133/2021. 
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13.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3. É vedada a subcontratação. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

xxxxx de sxxxx de 2024 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 
Responsável legal da CONTRATADA 
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